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PARECER FAVORÁVEL DO CONTROLE INTERNO 

Processo Licitatório nº: PE/2025.048-FMS-SRP 
Processo Administrativo nº: 2025091018001 
Interessado: Fundo Municipal de Saúde de Trairão 
Objeto: Ata de Registro de Preço visando à futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de exames de tomografia computadorizada, destinada a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Trairão. 

 
I – RELATÓRIO 

O presente processo licitatório tem como propósito primordial a formação de Ata de Registro de 
Preço, com vistas à contratação futura de empresa tecnicamente capacitada para a realização de exames 
de tomografia computadorizada, essenciais ao fortalecimento e aprimoramento dos serviços de 
diagnóstico prestados à população pelo Sistema Municipal de Saúde. 

A instrução processual foi conduzida sob a modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observando-se rigorosamente 
as etapas procedimentais previstas para a sua plena legalidade. Consta dos autos toda a documentação 
necessária à perfeita compreensão dos atos praticados, incluindo o Estudo Técnico Preliminar, o Termo 
de Referência, as pesquisas de preços, o edital e seus anexos, as publicações legais, as atas de sessões 
públicas, além dos atos de adjudicação e homologação devidamente formalizados pela autoridade 
competente. 

A análise técnica empreendida por este Controle Interno constatou que o processo encontra-se 
regular e adequadamente instruído, atendendo integralmente aos princípios que norteiam a Administração 
Pública, quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, não se 
vislumbrando qualquer vício formal ou material que comprometa a lisura do certame. 

 
II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A tramitação do presente processo obedeceu aos ditames da Lei nº 14.133/2021, que estabelece 
normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, tendo sido observadas, entre outras, as 
disposições contidas nos seguintes dispositivos legais: 

 Art. 17, que trata da fase preparatória e do adequado planejamento da contratação pública; 
 Art. 6, relativo à elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência; 
 Art. 28, que define as modalidades de licitação e sua adequada aplicação; 
 Art. 59 a 60, que dispõe sobre a fase de julgamento e classificação das propostas; 
 Art. 71, que regula os procedimentos de adjudicação e homologação; 
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 Art. 82, que disciplina o Sistema de Registro de Preços. 

Dessa forma, resta evidenciado que todos os atos administrativos que compõem o presente processo 
licitatório foram praticados em estrita observância à legislação vigente, preservando-se o interesse 
público, a transparência, a competitividade e a economicidade do procedimento. 

 
III – CONCLUSÃO E PARECER 

Ante o exposto e após criteriosa análise dos elementos constantes nos autos, o Setor de Controle 
Interno da Prefeitura Municipal de Trairão manifesta-se favoravelmente à regularidade do Processo 
Licitatório nº PE/2025.048-FMS-SRP, por encontrar-se devidamente instruído, adjudicado e homologado, 
em plena conformidade com o ordenamento jurídico aplicável, especialmente com a Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Ressalta-se, contudo, a importância de que a Secretaria Municipal de Saúde proceda à devida 
publicação e arquivamento da Ata de Registro de Preço, bem como mantenha rigoroso acompanhamento 
da execução contratual, em atenção ao disposto no art. 169 da Lei nº 14.133/21, assegurando a plena 
transparência, a eficiência administrativa e a fiel observância do princípio da economicidade. 

Diante disso, esta Controladoria Interna opina pelo prosseguimento regular dos trâmites 
administrativos subsequentes, reconhecendo a lisura, a legalidade e a legitimidade dos atos praticados. 

 

Trairão (PA), 17 de Outubro  de 2025. 

 
 
 
 
 
 
DÉBORA SANCHES RODRIGUES 
Controladoria Geral do Municipio 
Prefeitura Municipal de Trairão 
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